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SasAo: 45- Ordindria de 05 de abril de 2004.
Processo de Recurso NU: 1/3459/2002
Auto de IDfrnçle N°: 11200208527
Rec:GlTCti1te: Valter Rubens Holanda Fernandes
Reeorrl4o: Célula de Julgamento la InstADcia
Relator: José Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAlDAS - Auto
de Inft'açlo NULO. F.xisdncia de wfcio tOnnoJ no
procedimentode fisctdizaçlo. Impedimento dos autuantes
para. a prática do ato. D;c:ido com baR no artigo 32. da
Lei rf 12.732197. Declslo por msiorio de votos.
contrarimnenk DO parecer dn doutDPGE.

RELATÓRIO
Consta do Auto de I'Úraç/Jo. lavrado contra a empresa: Valter 1WJens Holtmda Fernandes:

"I'dtn tle aminiio de det.Uiliii.cwtefiDcd.qmm.tIo lIeÜ'Úcr de qer~ Qcõctmla per Neta
JrucdMde10 t mil tA ela Série"J)" (COJUDmi6a) - Omúsõe de Scídas. Após Lenmtrmmto
Qntjji!!'~'di"ode lWccndorim (prdatoa ""çiie trilnmmria) acutdz'ma83 mim OI!!lIlÍIIlliiode tmítlas
8. IDtIllhiiide de B$ 228.109,88.

ICMS:llS 0,18
1bImmtD: B$ '1.243~

o autuante indica como dispositivo infiingido os arts: 127, I, art. 169, art. 174, art. 177 e
sugere como penalidade àprevista no artigo n° 878 inciso m alfnea ~Cf)n,do Decreto 24.569/97.

o autuado apresenta defesa onde requer a nulidade processual, ocasilo em que exp6e: ~4

estamos anexando cópia do Termo de Infcio de Hscalizaçlo nO2002.06925, onde comprova-se
que houve fiscalizaçlO no periodo, cabendo'somente 80 Secretério chLFRZendao direito de expedir
ordem de fiscalizaçlo para o referido penodo. Sendo, portanto, nula a ordem de serviço
2002.14341".



Por fun conclui que todos os atos praticados posterionnente nlo dewrlo surtir efeitos~tendo
em vista que o ato inicial estava eivado de vicios.

o processo foi encaminhado para julgamento. A julgadora singular, diante da análise das
peças processuais decide pela PROCEDtNCIA da IÇIo fIScal, nlo acatando as razOes trazidas
pelo impugnante afun de ilidir o feito fiscal.

A análise dajulgadora monoaitica, observa tratar-se de duas aç6es fiscais distint~ que nlo
envolvem os mesmos fatos e os mesmos períodos. A primeira refere-se 80 projeto de Diligência
Fiscal no penodo de 01/0112000 a 31/12l2001enquantoque~ a segunda IÇIo fISCalrefere-se a
Projeto Profundidade com AtualizaçAo de Estoque~ referente ao periodo de 0110112002 a
0210712002.

ojulgamento de 1&instAnciaratifica a cobrança da inicial.

A empresa é intimada ~ingressando novamente nos autosp desta feit~ com apresentaçlo de
recurso voluntário.

Em sua peça recursal o autuado reconhece equivoco ~tado na peça impugnatória,
anexando, cópia do Temo de Inicio de FiscalizIÇIo n° 2002.06925. originado pela Ordem de
Serviço nO2002.10896~que cmnpreende o periodo fIScal de 0110112002a 3010412002~e o período
fiscal da Ordem de Serviço nO2002.14341 é de 01/0112002a 02107/2002.

Esclarece. ainda. que a empresa. no penodo fiscalizado em de Pequeno Porte - EPP. nlo
sendo possuidora dos Liwos Fiscais exigidos pelo agente fiscal autuante.

A autuada argOiu ter solicitado alteraçlo no Regime de Recolhimento de EPP para
NORMAL e quep os agentes do Fisco nlo consideuüaIü o per1odo em que ela estava sob o regime
deEPP.

Requer a NULIDADE da açIo fiscal e a improcedência do mito de ~.

A douta Procuradoria Geral do Estado sugere. em parecer alterado em sesslo e presente aos
autos. a COnflllDaçIoda decido condenatória proferida pela }a instlncia, afastado a nulidade
argtlida pela recorrente. -

Éo relatório.



VOTO DO RELATOR

Consta na peça inangural do presente processo, que a autuada efetuou BafeJasde seu
estabelecimento comercial de mercadorias desacompanhadas de documentaçlo fiscal no pmodo de
0112002a 07/2002, no montante de RS 228.109,88.

Consta no Auto de Inftaçlo que o 8lltuado inftingiu o comando inserto no artigo 127,I , -
169,174,177 do Decreto 24.569197. que dispGe:

Como Dispositivos Infringidos o autuante aponta o Art. 878m ''bn do Decreto 24.569/97.

O BUtuadoapresenta defesa na fase impugnmória e recurso voluntério após a decido
proferida pela la instAncia.

Pelas consideraç6es expostas, voto no sentido de, em grau de preliminar, declarar a
NULIDADE processual, acatando as raz6es apresentadas pelo recorrente, que só poderia ser
novamente fiscalizado mediante ato do Secretério da Fazenda ou por deleg8Ç1odeste, mediante
emÍBsIode Ordem de Serviço, ccmformedisciplina o art. 819 e f ]0 do Decreto nO24.569/97 e nos
termos do art. 32 da Lei ri' 13.732197:

Arte 32. SlJ.o absoluttzmente nulos os atos p1V1ticmJos por fl1JJoridade incompetente ou
Impedida, ou com preterlçlJ.o de qu.tZlquer das garantias procesSUtlls constitucionais, devendo a
nulidade ser ikclarada de oflcio pela autoridade julgadora.

Há que se declarar a NULIDADE processual, constatada a existência de vicio fOllDalno
procedimento fiscalizatório face à inobservtncia de formalidades impostas pela Legislaçlo para a
prátiça do ato, desde a sua origem, por impedimento do agente autuante.

Éovoto.



DECISÃO

'Vistos. discutidos e examinados os presentn autos. em que é recorrente: VALTER
RUBENS HOLANDA FERNANDES, e recorrido Célala de Julgamento la InstAncia.

RESOLVEM os membros da la Cblara do Conselho de ReCUl'BOS Tributários, por
maioria de votos, em grau de preliminar, aeatar a NULIDADE por impedimento do agente
8Iltu8llte,nos teunos do voto do relator e contrariamente ao parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado, alterado em sesslo e presente aos autos. Votaram contnuiamêllte à preliminar de
nulidade os conselheiros Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Fernando Cezar Caminha
Aguiar Ximenes e Helena Lúcia Bandeira Fmias. Ausente o conselheiro CristianoMarcelo Peres.

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

Fernanda

DE JULGAMltNTO DO CONSELHO DE
05 - aio de2004.
~

AUi'edo s
PRES EN'IE

SALA DAS susOEs DA la C
RECURSOS TlUBUTÁRIOS, em FOJt8Ieza
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